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ÍNDICAÇAO DE N' 7,í/202-3

lndico na forma Regimental depois de ouvido o Plenário, nesta Casa Legislativa, que o
Prefeito do Município de Japoatá, Cláudio Dinísio, juntamente com o Secretário de
Cultura, viabilize a inclusão da cavalgada do Povoado Ladeiras no calendário cultural do
Município de Japoatâ/SE, lembrando que a mesma completa nessa edição 25 anos de
tradiçáo.

JUSTIFICATIVA EM PLENARIO

Sala das SessÕes da Câmara Municipal de Japoatã, 11 de Julho de 2023
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